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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 478/17 

Contrato/Aditivo nº 415/2020 
Processo Aclmin istrativo nº 40.486/2020, anexado ao de nº 48.077/20 17 - Pregão nº 436/20 17 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS DA MAMA DE BOTUCATU L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ULTRASONOGRAF IA OBSTETR ICIA, MAMAS E MAMOGRAFIA BILATERAL. 
Ad itamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 meses. 

Pe lo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público in te rno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
insc rita no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através cio Decreto nº 1 O.O 1 1 ele 
16 de setembro el e 20 14, representado pelo Secretári o Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, 
brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 1 1.44 7 .132-0 e inscr ito no 
CPF sob nº. 173.953.428-0 1, doravante sim plesmente denom inado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS DA MAMA DE BOTUCATU L TOA, devidamente inscrito no 
CN P J/M F sob o nº 08.109 .25l /0001-1 O, sediada na Rua Qui nt ino Boca iu va, nº 6 12, Centro, Botucatu-SP, neste ato 
por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos 
Processos Adm inistrat ivos ac ima enumerados , têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se 
pelas cláusu las e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec iprocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 29 de dezembro de 2017, nos autos do processo adm inistrat ivo ac ima descrito, 
pe los motivos devidamente jus ti ficados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses de 
29/12/2020 a 28/12/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as dema is cláusu las cio instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrum 1to particular, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos leg s. 

Botucatu , 3 O DEZ 2020 

CENTRO DE DIAGNÓSTICO 

TESTEMUNHAS : 

egiane Aparecida Pineiz 
Au xiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 

AMA DE BOTUCATU L TOA 

2. ~rL.Ji 
Rodrigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5817-3 


